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TOMADA DE PREÇOS 18/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do TOMADA DE PRE 18/2020, com  alterações descritas a seguir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Nº 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR

NO EDITAL FICA INCLUÍDO O ANEXO II – Modelo de Declaração 
Unificada

ANEXO - II

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº 
......................, com sede na ............................................, através de seu rep-
resentante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 
8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.
(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº .....
............................................ e CPF nº ........................................................, 
cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/
procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com in-
compatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de car-
gos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comuni-
cação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: ()

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protoco-
lizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, 
sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., porta-
dor(a) do CPF/MF sob n.º...................................para ser o(a) responsável 
para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 
PREÇOS Nº 18/2020  e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata 
de Registro de Preços/Contrato.

.............................................................................., ........, ..................................

. de 2020.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

ATOS LICITATÓRIOS
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(Nome Legível/Cargo/Carimbo da Empresa

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 15 de setembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 270/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa DAHMER & LORENCETTI LTDA ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa DAHMER & LORENCET-
TI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE 
CIRILO, 1669 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.740.810/0001-51, neste ato por seu representante 
legal, ERACLIDES ERALDO DAHMER,  CPF:553.940.789-040 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 58/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 16/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial  n° 58/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL, OUTDOORS, TRO-
FÉUS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Man-
ifestação Jurídica datada de 14/09/2020, fica aditivado o presente Con-
trato nº 270/2019 o Valor de R$ 221.020,69 (Duzentos e vinte e um mil, 
vinte reais e sessenta e nove centavos), com seu vencimento programa-
do para o dia 31/12/2020.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS LOTES ACRESCIDOS
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida
Quantidade Preço unitário Preço total

01 1 ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM 
METALON 2X2 CM COM SOLDA E 
PERFURAÇÃO  NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. 

ML 400,00 13,30 5.320,00

01 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA OUTDOOR, 
PLACAS OU BANNER - LONA 440 
GRAMAS,  4X0 CORES. ACABAMENTO 
COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. 
INSTALADA. 

M2 1.917.3156 48,99 97.980,00

02 1 ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA 
DE VEÍCULOS. APLICAÇÃO INCLUSA. 
O VALOR  DEVE CONTEMPLAR A 
RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO 
NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE 
VEÍCULOS. INSTALADO 

M2 800,00 57,93 46.344,00

04 1 ADESIVO MICRO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO)  

M2 480,00 71,97 35.985,00

07 1 PLACA INDICATIVA, DE ADVERTÊN-
CIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS 
MODELOS   6 OU 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO 
PRIMER, E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELÍCULA 
REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO 
PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA 
EM PELÍCULA PRETO LEGENDA (AB-
NT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 

M2 137,040 297,90 44.685,00

CLÁUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma.

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ERACLIDES ERALDO DAHMER
Representante Legal

DAHMER & LORENCETTI LTDA ME
Contratada

2.º Termo  Aditivo de Rescisão do Contrato nº 271/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 805 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.757.123/0001-74, neste ato por seu representante le-
gal, LOURENÇO SUZIN,  CPF:224.770.049-72 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 58/2019 mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial  n° 58/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL, OUTDOORS, TRO-
FÉUS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com  a Man-
ifestação Jurídica datada de 14/09/2020,  fica  RESCINDIDO o Contrato 
nº 271/2019 na data de hoje.

CLAUSULA SEGUNDA- LOTES RESCINDIDOS:
Lote Item Código do pro-

duto/serviço
Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida
Quantidade Preço unitário Preço 

total
01 1 56090 ARMAÇÃO COM ESTRU-

TURA EM METALON 2X2 
CM COM SOLDA E PERFU-
RAÇÃO  NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. 

ML 400,00 13,23 5.292,00

01 2 56089 IMPRESSÃO EM LONA 
PARA OUTDOOR, PLACAS 
OU BANNER - LONA 440 
GRAMAS,  4X0 CORES. ACA-
BAMENTO COM BAINHA 
E ILHOSES OU BASTÃO DE 
MADEIRA, PONTEIRA E 
CORDA. INSTALADA. 

M2 1.917.3156 49,00 93.948,46

02 1 56091 ADESIVO PARA PLOTAGEM 
EM FROTA DE VEÍCULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. O 
VALOR  DEVE CONTEM-
PLAR A RETIRADA DE 
ADESIVOS QUANDO 
NECESSÁRIO. DIVERSOS 
MODELOS DE VEÍCULOS. 
INSTALADO 

M2 800,00 57,91 46.328,00

04 1 56093 ADESIVO MICRO PERFU-
RADO COM IMPRESSÃO 
EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO)  

M2 480,80 71,96 34.598,37
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07 1 56097 PLACA INDICATIVA, DE 
ADVERTÊNCIA E REGU-
LAMENTAÇÃO, DIVERSOS 
MODELOS   6 OU 18, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, 
PREVIAMENTE TRATADA 
CONTRA FERRUGEM, 
FUNDO PRIMER, E ACA-
BAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. 
PELÍCULA REFLETIVAS GT 
(GRAU TÉCNICO PRISMÁTI-
CO ABNT:NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLOGIA 
E PICTOGRAMA EM 
PELÍCULA PRETO LEGENDA 
(ABNT:NBR 14.644:2007, 
TIPO IV) 

M2 137,040 297,87 40.820,10

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DA RESCISÃO:
A rescisão foi no Valor de R$ 220.986,93 (Duzentos e vinte mil, novecen-
tos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos)

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LOURENÇO SUZIN
Representante Legal

LOURENCO SUZIN - ME
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº81/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço  
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICÍPAIS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS..  R$ 559.172,10 Quinhentos e Cinqüenta e Nove Mil, Cento 
e Setenta e Dois Reais e Dez Centavos).  Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 02/10/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.
gov.br , demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de Souza, 
1080– Capanema – Paraná – Centro  e também no site www.capanema.
pr.gov.br.
Capanema, 16/09/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

PORTARIA Nº 7.706, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
   
Designa Comissões de Recebimento da Merenda Escolar das Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao art. 15, § 8° e do art. 73 da Lei 
Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Barão de Capanema:

I – Marilene A. Wons;
II – Maria Salete dos Santos;
III – Adriana M. Lassig.

Art. 2º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Raquel de Queiroz:

I - Marcos Gallas;
II - Sandra Weissheimer;
III – Salete Zanon.

Art. 3º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Janete Katzwinkel:

I – Salete H. Gross;
II – Mariluci Candioto;
III - Valdomiro dos Santos.

Art. 4º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Concórdia:
I - Vera Canci;
II - Jéssica Budke;
III - Roseli Pinheiro Hentz.

Art. 5º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Tancredo Neves:

I - Solange Lazzarini;
II - Neiva Marcia Noll;
III - Noeli Kurz.

Art. 6º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Adão José Scherer:

I – Neiva Viana;
II – Sandra L. Z. Dewes;
III - Angela Maldaner Candioto.

Art. 7º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Afonso Arinos:

I – Iva Randon;
II - Liliana Ackermann;
III - Beatriz Bottega.

Art. 8º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Benjamin Constant:

I - Neiva Viana;
II - Cleusa Marchioro;

Art. 9º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar da Escola Municipal 
Campos Salles:

I - Rosemara Sanches dos Santos;
II - Rosangela Thomazzeti;
III - Deolindo Pandolfo.

Art. 10. Designam-se os servidores abaixo nominados para compor 
a Comissão de Recebimento da Merenda Escolar do CMEI Cantinho 
Dourado:

PORTARIAS
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I – Deise T. Bernardi;
II - Delesia Peripolli;
III - Marcia Boni.

Art. 11. Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar do CMEI Ivete Kafer:

I - Kleri Seibel;
II – Rosani M. de Souza;
III – Asta R. R. Leviski.

Art. 12. Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar do CMEI Balão Mágico:

I - Juraci Sieben;
II - Soeli Candioto Pinheiro;
III – Indianara F. de Oliveira.

Art. 13. Designam-se os servidores abaixo nominados para compor 
a Comissão de Recebimento da Merenda Escolar do CMEI Pingo de 
Gente:

I – Ivone Webler;
II - Solange Freisleben;
III - Carla Marques;

Art. 14. Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento da Merenda Escolar do CMEI Pequeno Prín-
cipe:

I - Izabel Krassmann;
II – Débora A. da Rosa;
III – Andressa M. K. Padilha.

Art. 15. As comissões previstas nos artigos 1° a 15 serão responsáveis 
por elaborar o Termo de Recebimento Definitivo dos alimentos entreg-
ues nas respectivas unidades educacionais, onde procederão a conferên-
cia e a fiscalização.

Art. 16. O Termo de Recebimento Provisório dos alimentos, quando 
houver, será emitido por um dos servidores credenciados para fiscal-
ização em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respectivo 
Edital.

Art. 17. As Comissões realizarão inspeção minuciosa dos alimentos en-
tregues, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
de compra, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a qual-
idade dos alimentos entregues.

Art. 18. No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou 
defeito nos alimentos entregues, não será confeccionado o Termo de 
Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confeccionar relatório e 
encaminhar ao fiscal do contrato, o qual notificará a empresa para as 
devidas adequações, no prazo estabelecido nos editais de licitação.

Art. 19. A veracidade das informações contidas no termo de recebimen-
to definitivo é de exclusiva responsabilidade dos membros da comissão, 
se isentando de responsabilidade o membro que consignar no termo de 
recebimento a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.

Art. 20. Os membros da Comissão de Recebimento da Secretaria Mu-
nicipal de Educação poderão proceder à fiscalização e ao recebimento 
de materiais e serviços das unidades educacionais, conforme determi-
nado pelo Secretário de Educação.

Art. 21. Eventuais alterações dos membros das comissões poderão ser 

realizadas por ato administrativo do Secretário da pasta.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
15 dias do mês de setembro de 2020. 

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.707, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
   
Designa Comissão de Recebimento dos materiais e serviços da Secretar-
ia Municipal de Administração. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao art. 15, § 8° e do art. 73 da Lei 
Federal 8.666/93,
RESOLVE:

Art. 1º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Munic-
ipal de Administração:

I - Membros titulares:

a) Simone Maria Stach
b) Roseli Strozack Marcom;
c) Rafaela Cristiane Zoroteo Bach.

II - Membro suplente:

a) Édina Luciane Escher Sott;

Art. 2º O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver, será emitido por um dos servidores credenciados para 
fiscalização em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respec-
tivo Edital.

Art. 3° O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços 
deverá ser emitido pelos membros titulares, sendo que na ausência de 
algum, será substituído por um dos suplentes.
§ 1° A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material ent-
regue ou dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais en-
carregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade, 
com a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos ter-
mos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos 
requerimentos de compras e serviços.
§ 2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos 
serviços prestados in loco, em razão das características do objeto da 
licitação, a comissão examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria Municipal, para 
confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 4° No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou de-
feito nos materiais entregues ou serviços prestados, não será confeccio-
nado o Termo de Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confec-
cionar relatório e encaminhar ao fiscal do contrato, o qual notificará a 
empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido nos editais de 
licitação.
Parágrafo único. Havendo razões de interesse público, a comissão rece-
berá definitivamente os materiais entregues ou serviços prestados com 
defeitos, informando tal fato ao fiscal do contrato, para que proceda a 
abertura de processo administrativo para aplicação de eventuais penal
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lidades.

Art. 5° A veracidade das informações contidas no termo de recebimento 
definitivo é de exclusiva responsabilidade dos membros da comissão, se 
isentando de responsabilidade o membro que consignar no termo de 
recebimento a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.

Art. 6° Os membros da Comissão de Recebimento da Secretaria Munic-
ipal de Administração poderão proceder à fiscalização e ao recebimento 
de materiais e serviços de outras Secretarias, conforme determinado 
pelo Secretário de Administração.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 6.633/2017.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
15 dias do mês de setembro de 2020. 

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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